
Nova era do seguro: necessidade urgente evidenciada pela tragÃ©dia
no RS

O Projeto de Lei Complementar 29/2017, conhecido como Marco Legal dos Seguros, acaba de ser
aprovado pelo Senado e estÃ¡ prestes a ser votado pala CÃ¢mara dos Deputados. Depois de um longo
debate iniciado no Congresso hÃ¡ 24 anos, a aprovaÃ§Ã£o do PLC representarÃ¡ mudanÃ§as
significativas no mercado segurador como um todo.

Com efeito, nossa legislaÃ§Ã£o sobre a
matÃ©ria seguros Ã© antiquada e marcada por
uma tendÃªncia favorÃ¡vel Ã s seguradoras, de
uma forma geral. Com a nova legislaÃ§Ã£o
securitÃ¡ria, poderemos ter mais equilÃbrio nas
relaÃ§Ãµes jurÃdicas entre as partes contratantes
do seguro â?? segurado e companhia seguradora.
Isto Ã© excelente, porque uma contrataÃ§Ã£o
mais justa e equilibrada com certeza
incrementarÃ¡ as atividades.

O seguro, como todos conhecemos, nÃ£o Ã© um
meio de enriquecimento do segurado, que perde o seu patrimÃ´nio e serÃ¡ ressarcido por meio de uma
indenizaÃ§Ã£o pela seguradora. Nesse sentido, a doutrinadora Maria Helena Diniz assim define o
contrato de seguro (in Tratado TeÃ³rico e PrÃ¡tico dos Contratos, Volume 4, 7Âª ediÃ§Ã£o, Editora
Saraiva, SÃ£o Paulo, 2013, p. 652):

â??O contrato de seguro Ã© aquele pelo qual uma das partes (segurador) se obriga para 
com a outra (segurado), mediante o pagamento de um prÃªmio, a garantir-lhe interesse legÃ
timo relativo a pessoa ou a coisa e a indenizÃ¡-la de prejuÃzo decorrente de riscos futuros 
previstos no contrato. O segurador Ã© aquele que suporta o risco, assumido mediante o 
recebimento do prÃªmio, obrigando-se a pagar uma indenizaÃ§Ã£o, por isso deve ter 
capacidade financeira e estar em funcionamento autorizado pelo Poder PÃºblico. Assim, 
prÃªmio Ã© a quantia pecuniÃ¡ria que o segurado paga Ã  seguradora para obter o direito 
a uma indenizaÃ§Ã£o se ocorrer o sinistro oriundo do risco garantido e previsto no 
contrato; daÃ ser denominado, por alguns autores, Ã¡gio do seguro; o risco consistirÃ¡ num 
acontecimento futuro e incerto, que poderÃ¡ prejudicar os interesses do segurado, 
provocando-lhe uma diminuiÃ§Ã£o patrimonial evitÃ¡vel pelo seguro, e a indenizaÃ§Ã£o 
Ã© a importÃ¢ncia paga pela seguradora ao segurado, compensando-lhe o prejuÃzo 
econÃ´mico decorrente do risco e assumido na apÃ³lice pela seguradora.â?•

Trata-se apenas da reposiÃ§Ã£o do bem, recuperando e recompondo o patrimÃ´nio. De outro lado,
nÃ£o representa uma fonte de recursos para as seguradoras, no sentido de receberem os prÃªmios
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(pagamento pelo risco do seguro) e nada retribuÃrem ao segurado em caso de sinistro.

O equilÃbrio contratual, dentro do princÃpio de boa-fÃ©, que deve sempre existir, Ã© crucial para o
bom funcionamento dessas relaÃ§Ãµes.

Com essa certeza, proporcionada pela nova legislaÃ§Ã£o, deverÃ¡ haver um aumento nas
contrataÃ§Ãµes e expansÃ£o do mercado, que ainda Ã© muito aquÃ©m de seu verdadeiro potencial.
Nesse sentido, dispÃµe o entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a ao julgar o REsp 1.441.620 –
ES (2014/0055470-7) de relatoria da ministra Maria Isabel Gallotti, a qual dispÃµe que:

â??a boa-fÃ© contratual Ã© indispensÃ¡vel para que o instituto do seguro atinja sua 
finalidade principal, qual seja, minimizar os riscos aos quais estÃ£o sujeitos todos os 
segurados que compartilham o fundo mutual, e por consequÃªncia, a sociedade em geral, 
considerando a funÃ§Ã£o social do contrato.â?• (REsp 1.441.620 – ES (2014/0055470-7). 

Â TambÃ©m elencado pelo TJ-MG (Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais) acerca da importÃ¢ncia do
princÃpio da boa-fÃ© entre o contrato entabulado entre as partes:

APELAÃ?Ã?ES CÃ•VEIS – AÃ?Ã?O INDENIZATÃ?RIA – SEGURO DE
AUTOMÃ?VEL – OCORRÃ?NCIA DE ROUBO DO BEM, QUE, ULTERIORMENTE,
FOI RECUPERADO – CONSTATAÃ?Ã?O DA ADULTERAÃ?Ã?O DO CHASSI –
EQUIVALÃ?NCIA Ã? PERDA TOTAL – DESVALORIZAÃ?Ã?O DO CARRO –
ALEGAÃ?Ã?O DE AUSÃ?NCIA DE PREVISÃ?O CONTRATUAL PARA A
INDENIZAÃ?Ã?O EM TAL HIPÃ?TESE – CLÃ•USULAS RESTRITIVAS DE DIREITO –
ABUSIVIDADE RECONHECIDA – APLICAÃ?Ã?O DAS NORMAS DO CDC E DOS
PRINCÃ•PIOS DO EQUILÃ•BRIO CONTRATUAL E BOA-FÃ? OBJETIVA – NEGATIVA
IRREGULAR DO PAGAMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA – CONDUTA
ILÃ•CITA – LESÃ?O EXTRAPATRIMONIAL – CONFIGURAÃ?Ã?O – QUANTUM –
CRITÃ?RIOS DE FIXAÃ?Ã?O DO VALOR. – O Contrato de Seguro se submete aos 
preceitos do CDC e consiste em negÃ³cio jurÃdico que deve estar imbuÃdo da mais 
estrita boa-fÃ©, tanto no momento da celebraÃ§Ã£o, quanto no cumprimento da 
obrigaÃ§Ã£o assumida, conforme disposto expressamente nos arts. 765 e 766, do 
CCB/2002 – O veÃculo roubado, cujo chassi foi adulterado, sofre depreciaÃ§Ã£o
equivalente Ã  perda total, para fins de reparaÃ§Ã£o na Seguradora – “A adulteraÃ§Ã£o do
chassi Ã© fator de total desvalorizaÃ§Ã£o do veÃculo, na medida em que deixa de ter valor
de mercado, pois se trata, praticamente, de coisa fora do comÃ©rcio, jÃ¡ que dificilmente
alguma pessoa irÃ¡ adquirir um veÃculo cujo chassi jÃ¡ foi alterado e depois remarcado.”
(TJGO – Recurso nÂº 201394414331) – A BeneficiÃ¡ria que Ã© privada do capital
segurado sofre dano de natureza anÃmica, lhe sendo conferido o direito Ã  reparaÃ§Ã£o
pela respectiva lesÃ£o causada pela Seguradora – No arbitramento do quantum
indenizatÃ³rio devem ser atendidos os critÃ©rios de moderaÃ§Ã£o, proporcionalidade e
razoabilidade, em sintonia com o ato lesivo e as suas repercussÃµes. (TJ-MG – AC:
50342944920218130024, Relator: Des.(a) Roberto Vasconcellos, Data de Julgamento:
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01/02/2023, 17Âª CÃ?MARA CÃ•VEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 02/02/2023). (grifado).

Obviamente, as partes devem estar sempre bem assessoradas por corretores, advogados, analistas de
seguros, reguladores e outros profissionais do mercado, para que saibam exatamente o que estÃ£o
negociando, quais as coberturas que realmente precisam para a recomposiÃ§Ã£o de seu patrimÃ´nio e
continuidade de seus negÃ³cios, para que nÃ£o sofram com riscos excluÃdos e nÃ£o coberturas de
prejuÃzos nÃ£o contratados â?? ou contratados de forma indevida â??, como parece estar acontecendo
no recente desastre no Rio Grande do Sul.

Por outro lado, existem pontos que nÃ£o favorecem os segurados, como por exemplo a possibilidade de
uma seguradora ceder sua carteira a outra, apenas com a aprovaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o regulador, sem a
necessidade de aceitaÃ§Ã£o do maior interessado, o segurado.

Ã?bvio que isso simplifica e agiliza as operaÃ§Ãµes, mas expÃµe o segurado, que havia contratado a
transferÃªncia do risco de seu patrimÃ´nio com uma empresa escolhida entre vÃ¡rias (por razÃµes que
lhe interessaram), e agora vÃª sua cobertura e futura indenizaÃ§Ã£o pelo eventual sinistro nas mÃ£os
de outra companhia (que poderÃ¡ ter um potencial econÃ´mico-financeiro pior do que a anteriormente
contratada).

Como toda lei, existem avanÃ§os e alguns pontos a serem melhorados. NÃ£o obstante, vemos com bons
olhos essa nova legislaÃ§Ã£o, atualizada com o que vem sendo praticado no mercado de hoje, que ao
ser implantada e testada pelos interessados â?? segurados e seguradoras â??, saberemos em breve, de seu
efetivo sucesso, ou nÃ£o.

Autores: AntÃ´nio MÃ¡rcio da Cunha GuimarÃ£es
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